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PORTARIA N'O2O DE 09 DE OUTUBRO DE 2O2O
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Jí,
S,

Cria o Cornitê Gestor do lLecursoBmergencial clestinaclo a ações
emergenciais ao setor cultural _ Lei aiair
BIanc.

o prefbito Municipal de Bias Fortes, Minas Gerais, no uso das atribuições que lheconf'erern a legislação vigente, Resolve:

Art' ln - Fica instituíclo comitê Gestor clo Rec,rso Emergencial destinado a açõeserlergenciais ao setor cultural - Lei Aldir Blanc (LEI 14.0llní7.
Art' 2o - o cornitê Gestor, senl prejuízo das competsncizrs dos órgãos envolvidos, terá asseguintes atribu i ções :

I - estabelecer diretrizes gereris, p.opor'' estratégias e' buscar meios para garantir ainrplernentação, dos beneflcios previstos na t-ei t+.õt 7 de 29á"1,,rn" de 2020;
Ir - propor e aprovar'o programa cle trabalho a ser clesenvolviclo pelo município;

i

IIr - acompanlrar, apoiar e facilita. os trabalhos'de execução dos beneficios previstos naLei 14.017 de 29 cte junho de 2020;

IV - cliscutir os r.esultaclos obtidos; e

v - propor e viabilizar formas cle clisserni'aÇão e uso das inÍb,nações geradas a partir clasregras e ações necessárias à implernentação dos benéficios previstos ,a Lei 14.017 de 29de junlro de 2020.

vrl - desenvolver as atividacles necessárias.para a irnpla,tação e manutenção dosbeneficios previstos na Lei r4.0r 7 cte 29 de junhô de 2020.
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I - 01(urn) representante do Departamento cle"Cultlra, Trirismo, Meio Ambiente, Esporte
eLazer; Sr. Flávio Luizcla Fonseca Ahneida. ' ,

II - 01(u*) representante clo l)epartametrto cle Recursos Hupranos; Sr. Eraldo lúcio cle
Paula

III - 01(um) representante do Departaniento Ti'.ibntos ; Sra. Gisele Fátima da Silva

Art. 6" - Caberá aos titulares cios órgãos envolvidos indicarenl os representantes e seus
substitr-rtos, em caso cle ausência claqueles.

Art, 7" - Poclerão ser convidados a participar clas retiniões do Cornitê Gestor, e a apoiar o
desenvolvimento dos trabalhos representantes cle outras secretarias c1o nunicípio,
profissionais vinculados às secretarias estaduais e municipais cle Cnltura, bern como
especialistas em temas e qtrestões irnportantes para o clesenvolvirnento do trabalho.

Art. 8" - Os rnembros do Cornitê Gestor nãc far.ãc : _ls a qualquer espécie de rernuneração
por sLta participação neles.

Art. 9" - o Departarnento de Cultura, ?ugisiríi *4elo Aifibielte, Esporte e Laser será
responsável pela coordenação do Co:nitê Gesg:, 'belr cbmc'pelo apoio adnrinistrativo e
pela documentação relativa às suas atívida(es.

Art.l0 - Esta Portaria entra ern vigor nar clata cle sne pubiícaçãc

Ilias Fortes, 09 de OUTUBRO de 20ZA

Itrabríci o osé daFonseca Alrneida

Prefeito'Mu,nicipal
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